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Nome Carreira/Categoria Posição
remuneratória

Sara Rute Roque Oliveira  . . . . . . . . . . . Assistente Ope-
racional.

3.ª

Sérgio Emanuel Fernandes Teixeira. . . . Assistente Téc-
nico.

11.ª

Susana Margarida Almeida Santos  . . . . Assistente Téc-
nico.

2.ª

 Carreiras de informática 

Nome Carreira/Categoria Índice

Cristina Pires Colaço  . . . . . . . . . . Especialista de Informá-
tica grau 1 nível 3.

580

 12 de Janeiro de 2011. — O Director -Geral, Luís Manuel dos Santos 
Pires.

204230681 

 MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL

Gabinete do Ministro

Louvor n.º 48/2011
Louvo o cabo CRO, NII 518094, João Alexandre Morais Botas pela 

elevada competência, lealdade e dedicação como, desde Outubro de 
2006, desempenhou as funções de operador de comunicações do Centro 
de Mensagens do Gabinete do Ministro da Defesa Nacional.

Militar muito disciplinado, dotado de elevado espírito de cooperação, 
competência profissional e aprumo militar, o cabo CRO João Botas 
demonstrou, em todas as circunstâncias, uma elevada capacidade de 
trabalho e de adaptação, tendo colocado em todas as tarefas para as quais 
foi incumbido uma elevada dedicação e profissionalismo, a par de um 
elevado sentido de responsabilidade e excepcional espírito de equipa.

A sua lealdade para com os seus superiores hierárquicos, o elevado es-
pírito de bem servir, disponibilidade, prontidão e eficácia no desempenho 
das suas funções são características que, ao longo da sua comissão de 
serviço, foram possíveis observar, granjeando o maior respeito e admi-
ração de todos os militares e civis com quem se relacionou, revelando -se 
um excelente colaborador deste Gabinete.

A sua conduta, as qualidades pessoais e militares, técnico -profissionais, 
a dedicação e espírito de sacrifício que colocou no exercício das suas 
funções, não só lhe granjearam grande reconhecimento e estima perante 
os seus superiores e seus pares, como fazem dele um exemplo a seguir 
e a considerar.

Aproximando -se o termo da sua comissão de serviço nesta unidade, 
é de inteira e elementar justiça dar público conhecimento do meu muito 
apreço pelas características pessoais patenteadas e pela forma como o 
518094, cabo CRO João Alexandre Morais Botas exerceu as suas fun-
ções no Centro de Mensagens na dependência do meu Gabinete de que 
resultou um importante contributo no apoio à actividade do Ministério 
da Defesa Nacional.

15 de Novembro de 2010. — O Ministro da Defesa Nacional, Augusto 
Ernesto Santos Silva.

204231889 

 Portaria n.º 247/2011
Louvo o primeiro -sargento, NII 161184, João Paulo da Cunha de 

Lemos pela forma extraordinariamente empenhada e competente com 
que vem desempenhando, desde 1 de Agosto de 2007, o cargo de técnico 
de abastecimento na Estação Ibéria NATO (EIN).

Desde o início da sua comissão na EIN, o militar revelou excepcionais 
qualidades e virtudes militares, bem patentes no modo como auxiliou o 
director em todo o serviço administrativo e logístico, organizando a carga 
existente em equipamentos e combustíveis bem como o reabastecimento 
de todo o material e sobressalentes das comunicações satélite (SATCOM) 
necessários à actividade da estação, contribuindo de forma significativa 
para o seu adequado e eficiente funcionamento.

Na chefia do serviço de secretaria, revelou um extraordinário desem-
penho e elevados dotes de carácter que lhe permitiram granjear o respeito 

de todos que consigo privaram, promovendo um excelente ambiente de 
trabalho, com reflexos evidentes para o serviço.

As distintas capacidades evidenciadas no âmbito técnico -profissional 
contribuíram para uma excelente cooperação entre os técnicos das di-
ferentes áreas e permitiram optimizar de maneira significativa a apli-
cação dos recursos energéticos, bem como a utilização eficiente dos 
equipamentos de comunicações e sistemas de informação, permitindo 
desta forma uma judiciosa e eficiente aplicação dos recursos financeiros 
colocados à disposição da EIN.

Pela sua elevada competência de âmbito técnico -profissional e pelas 
excepcionais qualidades e virtudes militares evidenciadas, considero que 
o extraordinário desempenho do primeiro -sargento João Paulo da Cunha 
de Lemos contribuiu significativamente para a eficiência, prestígio e 
cumprimento da missão da Estação Ibéria NATO, da Direcção -Geral 
de Armamento e Infra -Estruturas de Defesa e consequentemente do 
Ministério da Defesa Nacional.

Assim, nos termos da competência que me é conferida pelo n.º 3 do 
artigo 34.º e atento o disposto nos artigo 25.º e 26.º e na alínea d) do n.º 1 
do artigo 27.º, todos do Regulamento da Medalha Militar e das Meda-
lhas Comemorativas das Forças Armadas, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 316/2002, de 27 de Dezembro, concedo a medalha da defesa nacional 
de 4.ª classe ao primeiro -sargento João Paulo da Cunha de Lemos.

7 de Janeiro de 2011. — O Ministro da Defesa Nacional, Augusto 
Ernesto Santos Silva.

204230819 

 Portaria n.º 248/2011
Louvo o capitão -de -mar -e -guerra Luís Filipe Fernandes Rebelo pela 

forma excepcionalmente dedicada, muito competente e proficiente como, 
desde Dezembro de 2007, exerceu as funções de director dos Serviços de 
Estudos, Planeamento e Cooperação Internacional da ex -Direcção -Geral 
de Armamento e Equipamentos, agora Direcção -Geral de Armamento 
e Infra -Estruturas de Defesa (DGAEID), em que se assumiu como 
um exemplo paradigmático de uma chefia empenhada, inteligente e 
altamente eficaz.

O comandante Fernandes Rebelo, para além das funções atribuídas 
enquanto director de serviços assegurou igualmente, com elevado denodo 
e eficácia, a coordenação dos trabalhos que, no quadro das competências 
da Direcção -Geral, se relacionam com os projectos de construção dos 
novos navios para a Marinha, designadamente dos patrulhas oceânicos, 
dos navios de combate à poluição, das lanchas de fiscalização costeira 
e do navio polivalente logístico, desempenho que trouxe aos processos 
uma nova dimensão, em termos do rigor da gestão contratual, em be-
nefício dos projectos.

No desempenho das funções atribuídas, evidenciou uma dimensão 
profissional, feita de uma visão pragmática dos resultados a alcançar 
e de uma vasta e multifacetada experiência e de uma sólida formação 
profissional, que o projectaram a um elevado plano de desempenho, 
em particular nas questões que se prenderam com a análise e definição 
dos vectores de natureza estruturante associadas ao processo de edifi-
cação e sustentação de capacidades militares materializados na Lei de 
Programação Militar (LPM), designadamente através dos instrumentos 
de planeamento determinantes nos processos de acompanhamento da 
execução e de revisão da própria lei.

Também no âmbito da Investigação e Desenvolvimento (I&D) de 
Defesa o comandante Rebelo contribuiu de forma muito segura e ob-
jectiva para a definição dos instrumentos de política do Ministério da 
Defesa Nacional (MDN) para esta área, em particular na definição da 
estratégia de I&D de Defesa, recentemente promulgada, e que constitui 
enquadramento do planeamento da defesa nacional nesta importante área.

No que se refere à representatividade externa do MDN no âmbito da 
EU e da NATO, respectivamente na Agência Europeia de Defesa (EDA) 
e na National Armaments Directors Conference (CNAD), o comandante 
Rebelo contribuiu, de forma objectiva e reconhecidamente eficaz, para 
uma melhor articulação da estrutura de representatividade naquelas or-
ganizações, permitindo assim tornar mais afirmativa a posição nacional 
no concerto daquela participação e retirar maiores dividendos do esforço 
da participação institucional.

Oficial dotado de reconhecida capacidade de análise e espírito de 
iniciativa, com inteligência e competência desenvolveu trabalho intenso 
e profícuo que o distingue como um distinto colaborador do director-
-geral, muito contribuiu para a prossecução dos objectivos não só do 
seu serviço, como da DGAIED e consequentemente do Ministério da 
Defesa Nacional.

Pelas excepcionais qualidades pessoais e profissionais, pela sua con-
duta de constante afirmação de lealdade, responsabilidade, coragem 
moral e aptidão para bem servir nas diversas circunstâncias, considero 
de toda a justiça dar público testemunho da forma como o comandante 
Luís Filipe Fernandes Rebelo serviu na DGAEID, considerando os 
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serviços por si prestados como extraordinários, relevantes e distintos, 
tendo deles resultado honra e lustre para o Ministério da Defesa Nacional 
e para Portugal.

Assim, nos termos da competência que me é conferida pelo n.º 1 
do artigo 34.º, atento o disposto nos artigos 13.º e na alínea b) do n.º 1 
do artigo 16.º, todos do Regulamento da Medalha Militar e das Meda-
lhas Comemorativas das Forças Armadas, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 316/2002, de 27 de Dezembro, concedo a medalha de serviços dis-
tintos, grau prata, ao capitão -de -mar -e -guerra Luís Filipe Fernandes 
Rebelo.

10 de Janeiro de 2011. — O Ministro da Defesa Nacional, Augusto 
Ernesto Santos Silva.

204230713 

 Portaria n.º 249/2011
Louvo o tenente -coronel de infantaria, NIM 13065884, João Carlos 

Rodrigues Mendes da Silva Caldeira pela forma altamente profissional 
e prestigiante, consubstanciada na postura empenhada e responsável 
como cumpriu as várias tarefas que lhe foram confiadas ao longo dos 
últimos dois anos em que desempenhou funções na Direcção -Geral de 
Política de Defesa Nacional.

Tendo como principal área de responsabilidade o acompanhamento das 
missões no quadro da União Europeia, o tenente -coronel João Caldeira 
imprimiu às suas funções uma notável pró -actividade e determinação, 
bem patentes no relacionamento cooperativo mútuo estabelecido com 
diversos órgãos do Ministério da Defesa Nacional e do Ministério dos 
Negócios Estrangeiros, o Estado -Maior-General das Forças Armadas e 
a Representação Permanente na UE (REPER).

Oficial diligente, estudioso, leal, abnegado e com sólidos conhecimen-
tos profissionais, soube sempre emprestar ao serviço uma prestimosa 
colaboração, especialmente importante nesta fase de mudança que se 
atravessa, consequência de novos paradigmas aduzidos pelo Tratado 
de Lisboa.

Nesta ocasião em que, por razões de desenvolvimento da sua carreira 
militar, foi chamado a desempenhar funções no Exército, realço a sua 
elevada capacidade de trabalho, apurado sentido crítico e frontalidade 
na análise dos assuntos, os quais, a par da sua experiência, contribuíram 
de forma notória para um melhor entendimento e acompanhamento 
institucional da Política Comum de Segurança e Defesa Europeia.

Pelas excepcionais qualidades pessoais e profissionais, pelo excelente 
nível de desempenho e excelência das análises e propostas apresentadas, 
pela sua conduta de constante afirmação de lealdade, responsabilidade 
e extraordinária capacidade de organização, considero de toda a justiça 
dar público testemunho da forma como o tenente -coronel João Carlos da 
Silva Caldeira serviu na Direcção -Geral de Política de Defesa Nacional, 
considerando os serviços por si prestados como extraordinários, rele-
vantes e distintos, tendo deles resultado honra e lustre para o Ministério 
da Defesa Nacional e para Portugal.

Assim, nos termos da competência que me é conferida pelo n.º 1 
do artigo 34.º, atento o disposto nos artigos 13.º e na alínea b) do n.º 1 
do artigo 16.º, todos do Regulamento da Medalha Militar e das Meda-
lhas Comemorativas das Forças Armadas, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 316/2002, de 27 de Dezembro, concedo a medalha de serviços dis-
tintos do grau prata ao tenente -coronel João Carlos Rodrigues Mendes 
da Silva Caldeira.

10 de Janeiro de 2011. — O Ministro da Defesa Nacional, Augusto 
Ernesto Santos Silva.

204230754 

 Direcção-Geral de Pessoal e Recrutamento Militar

Louvor n.º 49/2011
Louvo o Sargento -Chefe de Infantaria NIM 15934180, Ernesto Au-

gusto Ramos Calçarão, pela forma extraordinária como desempenhou, ao 
longo dos últimos quatro anos e meio, funções no Centro de Atendimento 
aos Antigos Combatentes, da Direcção de Serviços de Apoio aos Antigos 
Combatentes, da Direcção -Geral de Pessoal e Recrutamento Militar do 
Ministério da Defesa Nacional.

No desempenho quotidiano das suas funções demonstrou elevada 
competência técnico -profissional no atendimento personalizado que 
prestou, manifestando uma atitude de grande disponibilidade e cordia-
lidade para com todos aqueles que aos seus préstimos recorreram no 
âmbito do preenchimento dos quesitos legais a cumprir pelos antigos 
combatentes e no seu encaminhamento as entidades competentes dos 
regimes de protecção social, evidenciando, simultaneamente, permanente 
preocupação na actualização dos seus conhecimentos acerca do quadro 
legal em vigor e dedicação ao serviço público.

Militar com grande sentido do dever, o SCH Ramos Calçarão demons-
trou extraordinária aptidão para bem servir nas diferentes circunstâncias 
evidenciando conduta irrepreensível, elevado grau de abnegação e sa-
crifício e notáveis dotes de integridade de carácter.

Face ao desempenho patenteado pelo SCH Ramos Calçarão, en-
tendeu, pois, esta Direcção -Geral, relevar as virtudes que patenteou e 
conceder -lhe merecido reconhecimento através do louvor que ora se 
torna público considerando os serviços por si prestados de muito mérito 
e um contributo para a eficiência, prestígio e cumprimento da missão 
da Direcção -Geral de Pessoal e Recrutamento Militar.

27 de Abril de 2010. — O Director -Geral, Alberto Rodrigues Coelho.
204229597 

 MARINHA

Gabinete do Chefe do Estado-Maior da Armada

Despacho (extracto) n.º 1820/2011
1 — Ao abrigo do disposto no Despacho n.º 18667/2010 (2.ª série), 

de 16 de Dezembro, do Ministro da Defesa Nacional, subdelego no 
Director -Geral da Autoridade Marítima e, por inerência de funções, 
Comandante -Geral da Polícia Marítima, Vice -almirante José Manuel 
Penteado e Silva Carreira, com a faculdade de subdelegar, a competência 
que me é delegada para, no âmbito da Autoridade Marítima Nacional 
(AMN), autorizar:

a) As despesas com a locação e aquisição de bens e serviços até 
750 000 €;

b) De acordo com os procedimentos estabelecidos, os processamentos 
relativos a deslocações em missão oficial ao estrangeiro.

2 — Ao abrigo do disposto no n.º 6 do artigo 8.º da Lei Orgânica da 
Marinha, aprovada pelo Decreto -Lei n.º 233/2009, de 15 de Setembro, 
delego no Director -Geral da Autoridade Marítima e, por inerência de 
funções, Comandante -Geral da Polícia Marítima, Vice -almirante José 
Manuel Penteado e Silva Carreira, a competência para:

a) As despesas com empreitadas de obras públicas até 99 759,58 €, 
com a faculdade de subdelegar;

b) No âmbito do sistema da Autoridade Marítima e dos respectivos 
quadros legais aprovados, praticar os seguintes actos:

1) Relacionamento com entidades externas à Marinha, seguindo 
directivas superiores;

2) Representação da AMN nos órgãos instituídos pela Lei de Segu-
rança Interna e pela Lei de Bases da Protecção Civil;

3) Nomeação dos adjuntos dos Capitães dos Portos que exerçam 
funções nas delegações marítimas;

4) Assegurar todos os contactos e demais actos que seja necessário 
efectuar no âmbito do conselho consultivo da AMN, designadamente 
os que concernem ao Plano Mar Limpo.

c) Aos militares em qualquer forma de prestação de serviço efectivo, 
com excepção dos oficiais generais, aos funcionários do Mapa de Pessoal 
Civil do Instituto de Socorros a Náufragos (MPCISN), a militarizados e 
funcionários do Mapa de Pessoal Civil da Marinha (MPCM) que prestem 
serviço na Direcção -Geral da Autoridade Marítima e órgãos e serviços 
na sua dependência, com faculdade de subdelegar:

1) Conceder licença parental em qualquer das modalidades;
2) Conceder licença por risco clínico durante a gravidez;
3) Conceder licença por interrupção de gravidez;
4) Conceder licença por adopção;
5) Autorizar dispensas para consulta, amamentação e aleitação;
6) Autorizar assistência a filho;
7) Autorizar a assistência a filho com deficiência ou doença crónica;
8) Autorizar assistência a neto;
9) Autorizar dispensa de trabalho nocturno e para protecção da se-

gurança e saúde;
10) Autorizar redução do tempo de trabalho para assistência a filho 

menor com deficiência ou doença crónica;
11) Autorizar outros casos de assistência à família.

d) Autorizar a utilização de viatura própria nas deslocações em serviço 
em território nacional pelos militares e militarizados que prestam serviço 
na Direcção -Geral da Autoridade Marítima, nos órgãos e serviços na 
sua dependência e nos Comandos Regionais da Polícia Marítima, com 
faculdade de subdelegar;

e) Autorizar pedidos de transporte nos termos dos n.º 3, 9 e 11 do 
Despacho n.º 53/87, de 3 de Setembro, do Almirante Chefe do Estado-




